
 

CARGOS 
QUANT. 

CARGOS 
CARGOS 

QUANT. 

CARGOS 
CARGOS QUANT. CARGOS 2026 2027 2028

1. PODER LEGISLATIVO 1 4.992 17.566.957 23.627.095 23.819.846

1.1 Câmara Legislativa do DF 0 4.992 17.479.500 23.110.303 23.303.054

1.1.6 Projeto em elaboração (S/N)
Reestruturação – Adequação do Percentual da 

Gratificação de Atividade Legislativa - GAL
900 6.728.714 8.759.058 8.932.272

1.1.7 Projeto em elaboração (S/N)
Reestruturação – readequação do Auxílio-

Alimentação
2.000 10.131.080 13.508.297 13.508.314

1.1.8 Projeto em elaboração (S/N) Reestruturação – readequação do Auxílio-Creche 2.000 108.497 144.684 144.686

1.1.9 Projeto em elaboração (S/N)
Criação da Gratificação de Atividade Policial 

(GAP)
92 511.209 698.264 717.782

1.2 - Tribunal de Contas do DF 1 0 87.457 516.792 516.792

1.2.14 - Autorização para Realização e Nomeação em 

Concurso Público

Auditor (Conselheiro-

Substituto)
1             87.457           516.792           516.792 

CRIAÇÃO (ITEM I) PROVIMENTO  (ITEM II)
VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS 

A SOFREREM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)

CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, RECOMPOSIÇÕES SALARIAIS E REESTRUTURAÇÕES DE CARREIRAS

Anexo III, que altera o Anexo IV da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025

DISCRIMINAÇÃO

ANEXO  IV

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 46, DA LDO PARA 2026, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REESTRUTURAÇÃO  (ITEM III)

(LDO, art. 46)

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados 

no exercício de 2026 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.


